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TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, autarquia estadual de regime especial, nos termos do artigo 15, da Lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, associado à Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, criado pelo Decreto-Lei de 06 de outubro de 1969, com sede na Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia, – São Paulo, Capital, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.823.257/0001-09, doravante denominado PERMITENTE, neste ato devidamente representado por seu Presidente CLÓVIS DE SOUZA DIAS, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES – APM da Etec _______________, com sede na Rua___, nº___, bairro, CEP________, cidade-estado, CNPJ _________, neste ato devidamente representada por seu Diretor Executivo, [NOME], doravante denominada PERMISSIONÁRIA, têm entre si ajustado a presente PERMISSÃO DE USO, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento, e em consonância com a formalização do Acordo de Cooperação entre o CEETEPS e a APM, a permissão, a título gratuito, do direito de uso dos bens móveis e imóveis descritos na CLÁUSULA QUARTA, localizados à (endereço), (bairro), no Município de ___________ - São Paulo, exclusivamente para as finalidades especificadas no Plano de Trabalho (Anexo I). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO USO – Os bens descritos na CLÁUSULA QUARTA destinam-se a uso exclusivo da PERMISSIONÁRIA, sendo vedado seu uso de forma diversa da prevista no Plano de Trabalho ou para qualquer outra finalidade, não podendo, em hipótese alguma, ser cedidos, transferidos ou comercializados no todo ou em parte com qualquer ente público ou com terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações do PERMITENTE:

I – exercer a fiscalização dos compromissos assumidos neste Termo, inclusive por meio de vistorias a serem efetuadas por servidor devidamente designado.

São obrigações da PERMISSIONÁRIA:

I – manter sob sua guarda e responsabilidade os bens referidos na CLÁUSULA QUARTA deste Termo; 
II – zelar pela guarda, limpeza e conservação dos mencionados bens, tomando quaisquer providências que se tornarem necessárias para mantê-los em boas condições de conservação, segurança e limpeza, a fim de restituí-los no estado em que os recebeu, salvo pelas modificações e consertos regularmente autorizados;
III – não alterar qualquer característica dos bens, a não ser mediante prévia autorização do PERMITENTE, correndo as despesas daí decorrentes às suas expensas;
IV – impedir que terceiros se apossem dos bens, dando conhecimento à PERMITENTE de qualquer fato ou ação que ocorrer neste sentido;
V - responder por danos pessoais e materiais causados a/por terceiros; 
VI – prestar todas as informações solicitadas pelo PERMITENTE referentes aos bens, assim como permitir o acesso dos servidores incumbidos da tarefa de fiscalizar o cumprimento das disposições do presente Termo; 
VII – promover a entrega dos bens em perfeitas condições de uso e conservação, livres e desembaraçados de ônus, ficando certo de que toda e qualquer melhoria que se fizer será automaticamente incorporada aos bens, não gerando em favor da PERMISSIONÁRIA quaisquer direitos à indenização ou retenção.
VIII - que o descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de quaisquer das obrigações impostas neste Termo acarretará a revogação de pleno direito da presente Permissão, independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem ressarcimento de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS BENS – Em consonância com a formalização do Acordo de Cooperação entre o CEETEPS e a APM, o PERMITENTE realiza a presente permissão, a título gratuito, do direito de uso dos bens móveis e imóveis a seguir descritos:

Bens Móveis

	Nº do Patrimônio
	Descrição
	Observação/Condições 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 



Bens Imóveis

	Descrição
	Observação/Condições 

	 
	 

	 
	 

	 
	 

	 
	 

	 
	 

	 
	 



CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente Termo será de 60 (sessenta) meses, vinculado ao prazo de vigência do Acordo de Cooperação entre o CEETEPS e a APM. 

CLÁUSULA SEXTA: DA EXTINÇÃO – O PERMITENTE, a qualquer momento, poderá revogar a presente permissão de uso, caso em que os bens deverão ser devolvidos imediatamente pela PERMISSIONÁRIA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo que não forem resolvidas na esfera administrativa, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cidade,     de            de 2026.

___________________
CLÓVIS DE SOUZA DIAS 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 



___________________
NOME
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM DA ETEC _____________
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